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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 
 
• 1º. Termo Aditivo Ao Contrato Nº 254/2013. 
• Extrato Do 1º Termo Aditivo Ao Contrato Nº 269/2013. 
• Extrato Do 1º Termo Aditivo Ao Contrato Nº 274/2013. 
• Extrato Do 1º Termo Aditivo Ao Contrato Nº 276/2013. 
 



 

                   
 

 

                     
 
                  
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 
 
SETOR DE CONTRATOS 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 

E-mail: prefeituraamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 
 

1º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2013 
 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
254/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM A O 
MUNICIPIO DE AMARGOSA E, DO OUTRO, 
VINTE DOIS PUBLICIDADE LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ 13.825.424/0001-50, com sede administrativa à 
Praça Lourival Monte, s/n, nesta cidade de Amargosa, representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. KARINA BORGES SILVA, brasileira, maior, casada, 
CPF 611.111.205-87, RG 04.386.373-64 – SSP-BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a VINTE E DOIS PUBLICIDADE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.665.695/0001-44, localizada na Rua Padre Camilo Torrend nº 22 Federação 
Salvador BA, representada, neste ato, Sr. Jose Amarico Araújo Neto, CPF: 
874.998.945-68,doravante denominada CONTRATADA, resolvem pactuar o 
presente Termo Aditivo, que se aplicáveis á espécie, de conformidade com a 
proposta do contratado, a qual, atendidas as clausulas e condições que 
anunciam a seguir: 
 
 
1.1  CLÁUSULA  PRIMEIRA – DO PRAZO 
1.2 A vigência do Contrato n° 254/2013 fica prorrogada até 31/12/2015, 
conforme autoriza o inciso II, Art. 57, §1º, inciso I combinado com o art. 65, 
inciso I, alínea a, e o seu § 1° da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
1.4As partes declaram expressamente que ficam inalteradas todas as demais 
clausulas e condições no CONTRATO Nº 254/2013, firmado em 16 de outubro 
de 2013, que não tenham sido expressa ou explicitamente alterados pelo 
presente instrumento. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 
 
SETOR DE CONTRATOS 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 

E-mail: prefeituraamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 
 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias 
de iguais teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os 
seus devidos e legais efeitos. 
 
Amargosa , 15 de outubro de 2014. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
KARINA BORGES SILVA 
Prefeita Municipal 

 

 

VINTE E DOIS PUBLICIDADE LTDA 
Representante legal: José Américo Araújo Neto 
CI: 05.270.702-46 SSP-BA 
CPF: 874.998.945-68 
Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:         
CPF:             
    
NOME:         
CPF:              
     
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________  _____________________________ 
Nome e RG:     Nome e RG:     
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 
SETOR DE CONTRATOS 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 

E-mail: prefeituradeamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 269/2013 

 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Lourival Monte s/n, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.825.424/0001-50. 
 
Contratada: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME CNPJ nº. 
08.003.823/0001-82 Inscrição Estadual nº. 077.161.688, situado à Avenida Antonio Carlos 
Magalhães, N°2501Z – Ed. Profissional Center, sala 1011, representada pelo seu 
procurador, Senhor Danilo Lima dos Reis, brasileiro, solteiro, maior, coordenador contábil, 
portador da Cédula de Identidade nº 20.122.617-01 SSP/BA e CPF (MF) nº 018.940.105-23. 
 
Fundamento legal: inciso II, Art. 57, §1º, inciso I combinado com o art. 65, inciso I, alínea a, 
e o seu § 1° da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
Vigência: 25/11/2014 à 26/11/2015 
  
 
Amargosa – Ba, 25 de novembro de 2014 
 
 
 

KARINA BORGES SILVA 
Prefeita 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 
SETOR DE CONTRATOS 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 

E-mail: prefeituradeamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 274/2013 

 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Lourival Monte s/n, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.825.424/0001-50. 
 
Contratada: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI – EPP CNPJ nº. 
09.543.618/0001-72, situado à Rua Altamirando de Araújo Ramos, n° 421, sala 08, Centro, 
Simões Filho/BA – CEP: 43.700-000, neste ato representado na forma do seu  Contrato 
Social, pelo Sr. Wedson Andrade Freire, empresário, brasileiro, solteiro, portador de 
documento de identidade nº. 04530148-44 SSP/BA, CPF: N°636.069.925-72. 
 
Fundamento legal: inciso II, Art. 57, §1º, inciso I combinado com o art. 65, inciso I, alínea a, 
e o seu § 1° da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
Vigência: 09/12/2014 à 09/12/2015 
  
 
Amargosa – Ba, 09 de dezembro de 2014 
 
 
 

KARINA BORGES SILVA 
Prefeita 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 
SETOR DE CONTRATOS 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 

E-mail: prefeituradeamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 276/2013 

 
 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Lourival Monte s/n, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.825.424/0001-50. 
 
Contratada: AWATAR CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 11.675.072/0001-55, estabelecida Rua 
Vereador Aylton Ferraz Freita, 14 sala 01- Vale do Sol –CEP: 06.652-060 – Itapevi -SP, 
representada pelo seu administrador, Senhor(a) Decio Martins Dias, brasileiro, divorciado 
e empresário, portador da Cédula de Identidade nº 8.689.778-0 SSP/SP e CPF (MF) nº 
039.396.478-70. 
 
Fundamento legal: inciso II, Art. 57, §1º, inciso I combinado com o art. 65, inciso I, alínea a, 
e o seu § 1° da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
Vigência: 17/12/2014 à 17/12/2015 
  
 
Amargosa – Ba, 17 de dezembro de 2014 
 
 
 

KARINA BORGES SILVA 
Prefeita 
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